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AÇÃO CIVIL PÚBLICA – CONCURSO - MPSP  

Trata- se de Ação Civil Pública, referente ao município que promoveu um concurso público 

para contratação de professores, porém, além de não convocar os aprovados, o mesmo 

publicou um edital para contratação temporária de professores para os mesmos cargos não 

providos pelo concurso público. Clique aqui! 

 

DESDOBRAMENTOS JURÍDICOS - PROGRAMAS DE COMPLIANCE - IMPUTAÇÃO                   

PENAL – MPRJ        

O presente artigo busca analisar eventual violação do garantismo penal e de seus axiomas      

diante da transferência de parte da responsabilidade pela investigação penal para os entes   

coletivos. Clique aqui! 

 

ESTUDO TÉCNICO – PORTAL DE TRANSPARÊNCIA - LUZ DA PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS - (LGPD) 

A vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/18) e a 

promulgação da Emenda Constitucional nº 115, respectivamente em 18/9/2020 e em 

10/2/2022, trouxeram ao ordenamento jurídico brasileiro substanciais alterações quanto ao 

tratamento de dados pessoais. Clique aqui!  

 

FISCALIZAÇÃO - EMENDA PIX - MPCDF 

Diante das suspeitas de irregularidades que são várias e graves, à Procuradoria do MPCDF, 

resolveu fiscalizar sobre as chamadas “Emendas PIX”, que nada mais são do que a destinação 

de recursos, por deputados e senadores, diretamente aos entes federados, na modalidade de 

“transferência especial”. Clique aqui! 

 

INFORMAÇÃO TÉCNICO – JURÍDICA - DANO EFETIVO - LEI DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA REFORMADA – CONVENÇÃO DE MÉRIDA (DECRETO N. 5.687/2006) 

E A LEI Nº 14.230/2021 

No dia 18/08/2022, o Supremo Tribunal Federal, por intermédio de seu órgão pleno, concluiu 

a apreciação do Tema nº 1.199 de repercussão geral (ARE 843.989), oportunidade na qual foi 

fixada, dentre outras, a tese de que é necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva 

para a tipificação dos atos de improbidade administrativa, exigindo-se – nos artigos 9º, 10 e 

11 da LIA – a presença do elemento subjetivo dolo. Clique aqui! 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2547239 - STJ  

Trata-se de agravo em recurso especial referente a ré, ora agravada, enquanto prefeita do 

município de Valparaíso de Goiás/GO, desvirtualmente finalístico do contrato celebrado entre 

a Prefeitura Municipal de Valparaíso de Goiás e a empresa Loja de ideias Ltda, a qual se 

utilizava do periódico Jornal Visão Sul, com propósitos eleitoreiros e, com uso de dinheiro 

público, realizando propaganda eminentemente política - partidária com vistas a favorecer a 

reeleição da ré no cargo de prefeita. Clique aqui!  

 

IMPORTÂNCIA – PLANEJAMENTO - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

A obrigatoriedade é para todos os níveis de governo (federal, estadual e municipal), e a 

regulamentação dos instrumentos de planejamento decorrem da: Lei Federal nº 4.320/1964; 

Constituição Federal de 1988 (Art. 165); e Lei Complementar nº 101/2000 (LRF – Lei de 

Responsabilidade Fiscal). Clique aqui! 
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DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº 14.230/2021. INCIDÊNCIA 

QUANTO AOS ATOS CULPOSOS PRATICADOS NA VIGÊNCIA DO TEXTO ANTERIOR, 

SEM CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. TEMA 1.199 DA REPERCUSSÃO 

GERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONSIGNOU A ATIPICIDADE DA CONDUTA À 

LUZ DA NOVA LEGISLAÇÃO. COMPREENSÃO DIVERSA. REEXAME DO QUADRO 

FÁTICO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279/STF. DECISÃO AGRAVADA EM 

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O entendimento posto na decisão agravada está em 

consonância com a orientação do Plenário desta Suprema Corte, no sentido de que “a nova 

Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa culposos praticados na 

vigência do texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em julgado, em virtude da 

revogação expressa do texto anterior; devendo o juízo competente analisar eventual dolo por 

parte do agente” (Tema 1.199 da repercussão geral). 2. A revisão das premissas adotadas 

pelo Tribunal de origem demandaria o exame da moldura fática delineada, o que torna oblíqua 

e reflexa eventual ofensa, a inviabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Aplicação 

da Súmula nº 279/STF. Precedentes. 3. Havendo prévia fixação de honorários advocatícios 

pelas instâncias de origem, seu valor monetário será majorado em 10% (dez por cento) em 

desfavor da parte recorrente, nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, 

observados os limites dos §§ 2º e 3º do referido artigo e a eventual concessão de justiça 

gratuita. 4. Agravo interno conhecido e não provido. (RE 1497912 AgR Órgão julgador: 

Primeira Turma, Relator(a): Min. FLÁVIO DINO, Julgamento: 09/09/2024, Publicação: 

23/09/2024) 

 

 

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. ART. 11, CAPUT, DA LEI Nº 8.429, DE 1992. APLICAÇÃO DA NOVA 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 14.230, DE 2021, A PROCESSOS EM CURSO. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SUPRESSÃO DA MODALIDADE CULPOSA. DOLO 

ESPECÍFICO. CONVICÇÃO FUNDADA EM MERO DOLO GENÉRICO. PROVIMENTO. I. 

Caso em exame 1. Ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público para apurar ato de 

improbidade administrativa contra o ex-prefeito do Município de Leme/SP, que teria elevado, 

no exercício financeiro de 2012, o deficit público em 520%. 2. A ação foi julgada procedente 

em primeiro grau, uma vez que foi reconhecido o ato de improbidade com fundamento no art. 

11, caput, da Lei nº 8.429, de 1992. II. Razões de Decidir 3. A Lei nº 14.230, de 2021, ao 

promover viscerais alterações na Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429, de 1992), 

buscou restringir suas penalidades à conduta ímproba, desonesta, de modo a eximir de seu 

crivo aquelas incautas, tomadas por mera imperícia. Isso porque suprimiu-se a subsunção aos 

tipos constantes dos arts. 9º, 10 e 11, na modalidade culposa. 4. O Supremo Tribunal Federal 

se debruçou sobre as questões de aplicabilidade da nova lei no tempo, passando a exarar a 

seguinte tese, por ocasião do julgamento do ARE nº 843.989-RG/PR: “1) é necessária a 

comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação dos atos de improbidade 

administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA - a presença do elemento subjetivo 

- DOLO; 2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade culposa do ato 

de improbidade administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição Federal, não tendo incidência em relação à eficácia da coisa julgada; nem 

tampouco durante o processo de execução das penas e seus incidentes; 3) A nova Lei 



14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa culposos praticados na vigência 

do texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em 4 julgado, em virtude da 

revogação expressa do texto anterior; devendo o juízo competente analisar eventual dolo por 

parte do agente; 4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é 

IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a partir da publicação da lei” (ARE 

nº 843.989-RG/PR, Tema RG nº 1.199, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, j. 

18/08/2022, p. 12/12/2022). 5. É certo que a nova lei transmutou o rol do art. 11 para numerus 

clausus, isto é, passou a restringir a condenação por improbidade aos casos em que 

especificamente imputada a conduta do agente a uma das figuras dos incisos do mesmo 

dispositivo. 6. Assim, para atos cometidos na vigência do novel diploma, é inviável a imputação 

com base genérica no art. 11, caput, fazendo o julgador referência vaga a princípios 

administrativos sem subsumir o caso a um dos incisos insertos no dispositivo. 7. In casu, 

independentemente de uma valoração específica sobre a gestão do recorrente à frente 

daquela municipalidade, é certo que a sua condenação pela Corte de origem se deu com base 

no art. 11, caput, da Lei nº 8.429, de 1992. Precedentes. 8. Conforme a redação atual do art. 

1º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.429, de 1992, ainda, é necessário o dolo específico da atuação do 

agente público, sendo insuficiente a mera voluntariedade no mister usual das competências 

públicas. III. Dispositivo 9. Provimento do agravo regimental e, em consequência, 

improcedência do pedido. (ARE 1446991 ED-AgR. Órgão julgador: Segunda Turma. 

Relator(a): Min. NUNES MARQUES. Redator(a) do acórdão: Min. ANDRÉ MENDONÇA. 

Julgamento: 05/06/2024.Publicação: 26/07/2024) 

 

 

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

AUSÊNCIA DE DOLO. ATO ÍMPROBO NÃO CONFIGURADO. 1. No caso em apreço, o 

MINISTÉRIO PÚBLICO imputou aos requeridos a conduta de fraudar e direcionar o certame 

licitatório em favor das empresas vencedoras em ofensa aos princípios que regem a 

Administração Pública, e postulou a condenação pelo inciso I do art. 11 da Lei 8.429/1992 

(praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra 

de competência) e pelo art. 10, caput, I e VIII; da mesma Lei (Art. 10. Constitui ato 

de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa 

ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 

dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente) 2. Após a 

entrada em vigor da Lei 14.230/2021, não é mais possível a condenação quanto ao art. 11, 

inciso I, da Lei 8.429/1992 - nem pelo inciso I, pois a conduta antes ali prevista não consta 

mais na Lei de Improbidade; nem pelo caput do artigo, que agora prevê taxativamente as 

condutas ímprobas. 3. Do mesmo modo, é inviável enquadrar a conduta dos réus no art. 10 

da LIA, pois o Tribunal de origem consignou que inexistiu prejuízo ao erário. 4. Agravo Interno 

a que se nega provimento.(RE 1472992 AgR. Órgão julgador: Primeira Turma.Relator(a): Min. 

ALEXANDRE DE MORAES.Julgamento: 19/08/2024. Publicação: 27/08/2024) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. VIA ELEITA. LEI DE 

EFEITOS CONCRETOS. POSSIBILIDADE. LESÃO PATRIMONIAL. DESNECESSIDADE. 

PREFEITO. INICIATIVA E SANÇÃO DA LEI. LEGITIMIDADE PASSIVA. ADVOCACIA 

PÚBLICA. ATUAÇÃO. RESSARCIMENTO DOS HONORÁRIOS. DECISÃO EXTRA PETITA. 

TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI. DANO. NÃO OCORRÊNCIA. NEXO CAUSAL. 

CONDUTA DO AGENTE. AUSÊNCIA. 

1. Não deve ser conhecido o agravo que não ataque especificamente todos os fundamentos 

da decisão agravada, tanto nos termos do art. 544, § 4º, I, do CPC/1973, quanto nos moldes 

dos arts. 932, III, do CPC/2015 e 253, parágrafo único, I, do RISTJ. 



2. Para afastar a aplicação da Súmula 7 do STJ, não é bastante a mera afirmação de sua não 

incidência na espécie, uma vez que deve "a parte apresentar argumentação suficiente a fim 

de demonstrar que, para o STJ mudar o entendimento da instância de origem sobre a questão 

suscitada, não é necessário reexame de fatos e provas da causa" (STJ, AgRg no AREsp n. 

2.007.955/PA, relator Ministro João Otávio de Noronha, Quinta Turma, DJe de 20/05/2022). 

3. Esta Corte tem reiterado "a lição do Professor Hely Lopes Meirelles, litteris: O objeto da 

ação popular é o ato ilegal e lesivo ao patrimônio público. (...) Dentre os atos ilegais e lesivos 

ao patrimônio público pode estar até mesmo a lei de efeitos concretos, isto é, aquela que já 

traz em si as conseqüências imediatas de sua atuação (...)" (REsp n. 776.848/RJ, relator 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/12/2008, DJe de 06/08/2009). 

4. No caso, a Corte local, nos exatos termos da premissa acima exposta, registrou que "a Lei 

Municipal n° 15.397/11, ao transformar bem público de uso especial em dominical, autorizando 

a venda, diante da desafetação, não se revela norma geral e abstrata, mas sim lei de efeitos 

individual e concreto". 

5. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE 824.781, Rel. Min. Dias Toffoli, sob a 

sistemática da repercussão geral, Tema 836, fixou a seguinte tese: "Não é condição para o 

cabimento da ação popular a demonstração de prejuízo material aos cofres públicos, dado 

que o art. 5º, inciso LXXIII, da Constituição Federal estabelece que qualquer cidadão é parte 

legítima para propor ação popular e impugnar, ainda que separadamente, ato lesivo ao 

patrimônio material, moral, cultural ou histórico do Estado ou de entidade de que ele participe." 

6. Segundo preceitua o art. 6º da Lei n. 4.717/1965, a ação popular será proposta em desfavor, 

entre outros, das 'autoridades, funcionários ou administradores que houverem autorizado, 

aprovado, ratificado ou praticado o ato impugnado, ou que, por omissas, tiverem dado 

oportunidade à lesão, e contra os beneficiários diretos deste'. [...] No escólio de Rodolfo de 

Camargo Mancuso, a mens legislatoris daquele preceito é 'estabelecer um espectro o mais 

abrangente possível, de modo a empolgar no polo passivo não só o causador ou produtor 

direto do ato ou conduta sindicados, mas também todos aqueles que, de algum modo, para 

eles contribuíram por ação ou omissão, e bem assim os que dele se tenham beneficiado 

diretamente' (in Ação Popular, São Paulo, SP: Revista dos Tribunais, 2015, 8ª edição, pág. 

203) (AgInt no REsp 1.389.434/RS, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 

26/09/2017). 

7. Hipótese em que o Tribunal seguiu exatamente a orientação acima citada, entendendo que 

a legitimidade do requerido é manifesta, visto que foi dele a iniciativa da deflagração do 

processo legislativo, além de ter sancionado o ato combatido, acrescentando que teria sido 

dele o desvio de finalidade da lei. 

8. A partir do momento em que é deflagrado processo legislativo, a tramitação em si do projeto 

de lei não ofende nenhum bem jurídico tutelado em abstrato, ou seja, não provoca dano, sendo 

certo que, no máximo, a movimentação da máquina estatal implica custo econômico, 

relacionado ao regular exercício de atribuições típicas da Administração. 

9. No caso, não deve ser mantida a condenação do réu "à devolução dos valores despendidos 

na realização dos trabalhos desenvolvidos com vista à elaboração do Projeto de Lei n° 271/11, 

e em decorrência dele, a serem apurados em liquidação (art. 509, I e II, do CPC)", porque 

custo econômico não é sinônimo de dano. 

10. Prevalece no Brasil, entre as diversas teorias da causalidade, a da causa direta e imediata 

(teoria da interrupção do nexo causal), especialmente em razão do disposto no art. 403 do CC, 

de modo que, nesse cenário, o elemento anterior ao dano deve se apresentar como único e 

necessário para provocar direta e imediatamente o resultado. 

11. Na espécie, a conduta direta e imediata do demandado apresenta nexo causal apenas 

com a deflagração do projeto de lei, pois o rumo que este (o projeto) tomou depois não tem 

mais relação direta com aquela (a deflagração), isto é, a partir da conduta do recorrente, 

múltiplos e diferentes caminhos poderiam ser percorridos: rejeição imediata do projeto; 



tramitação mais célere; tramitação mais vagarosa; envio a distintos órgãos da casa legislativa; 

participação ou não da sociedade etc. 

12. Assim, ainda que se falasse em "dano" quanto à tramitação do projeto de lei, este não teria 

relação direta e imediata com a conduta do ex-prefeito, mas sim seria decorrente da 

concomitância de outras causas e eventos, inclusive oriundos da conduta de terceiros (os 

membros da casa legislativa municipal). 

13. É igualmente descabida a condenação do réu na reparação dos custos pela atuação da 

Procuradoria-Geral Municipal neste feito, porque não há, in casu, nenhum pedido da inicial 

expressamente apresentado nesse sentido. Ao contrário do que constou no acórdão recorrido, 

não se poderia deduzir essa pretensão da leitura sistemática da inicial, pois no momento em 

que a exordial foi elaborada, a parte autora nem sequer poderia prever que haveria a atuação 

da PGM na presente lide. 

14. Se a atuação da assessoria jurídica, no curso desta ação, foi tida por irregular, tal fato 

poderia até ensejar o dever de reparação, mas no bojo de sede própria, mediante a 

apresentação de pretensão autônoma, com a garantia de ampla defesa e contraditório. 

15. Agravo do Município de São Paulo não conhecido. Agravo do particular conhecido, para 

conhecer em parte do recurso especial e, nessa extensão, dar parcial provimento ao apelo. 

(AgInt no AREsp 2180846 TO 2022/0238498-9 Decisão:27/03/2023 DJe DATA:04/04/2023) 

 

 

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. ART. 11 DA LEI 8.429/1992. REDAÇÃO DA LEI 14.230/2021. ROL 

EXAUSTIVO DAS CONDUTAS. RETROATIVIDADE AOS PROCESSOS EM CURSO. ART. 

10 DA LEI 8.429/1992. ROL EXEMPLIFICATIVO. INCIDÊNCIA DO TEMA 897 DA 

REPERCUSSÃO GERAL. RE 1037396-RG. 1. Quanto à eventual afronta ao art. 5º, LIV, da 

CF, tem incidência a tese fixada no ARE 748.371-RG/MT (Rel. Min. GILMAR MENDES, Tema 

660), no qual assentada a ausência de repercussão geral da matéria. 2. No caso concreto, o 

Tribunal de origem entendeu que a ré praticou ato de improbidade administrativa, pois atuou 

com dolo ao descumprir o regime de dedicação exclusiva, o que violaria os princípios que 

regem a Administração Pública (art. 11 da Lei 8.429/1992, na redação original). Acrescentou 

que a conduta também incorre no art. 10 da Lei 8.429/1992, porque o recebimento da 

gratificação por dedicação exclusiva teria causado dano ao erário. 3. A prática imputada à 

recorrente - descumprir o regime de dedicação exclusiva - nunca figurou entre as elencadas 

no art. 11 da Lei 8.429/1992; porém, o Tribunal de origem entendeu que esse dispositivo, na 

redação original, enunciava rol de condutas de caráter exemplificativo. 4. Não é mais possível 

impor a condenação pelo artigo 11 da LIA, a não ser que a conduta praticada no caso concreto 

esteja expressamente prevista nos incisos recentemente incluídos no dispositivo, haja vista 

que a nova redação trazida pela Lei 14.230/2021 adotou, no caput, a técnica da exaustividade. 

Esse entendimento não se aplica somente quando houver sentença condenatória transitada 

em julgado. 5. No presente processo, os fatos datam de 1991 a 2004 - ou seja, muito anteriores 

à Lei 14.230/2021, que trouxe extensas alterações na Lei de Improbidade Administrativa, e o 

processo ainda não transitou em julgado. Assim, tem-se que a conduta não pode ser punida 

com base na nova redação do art. 11; e, por não existir sentença condenatória transitada em 

julgado, não é possível a aplicação da redação original da referida norma. 6. Quanto à conduta 

enquadrada no art. 10 da Lei 8.429/1992, a Lei 14.230/2021 manteve o rol exemplificativo das 

condutas. Assim, deve ser aplicado, no ponto, o Tema 897, Rel. Min. ALEXANDRE DE 

MORAES, Redator(a) do acórdão: Min. EDSON FACHIN, Dje de 25/3/2019, no qual se fixou 

tese no sentido de que São imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na 

prática de ato doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa. 7. Agravo Interno a que 

se dá parcial provimento, unicamente para decotar do acórdão recorrido a condenação pelo 

art. 11 da Lei 8.429/1992. DJe-s/n  DIVULG 05-03-2024  PUBLIC 06-03-2024  Redator(a) do 

acórdão: Min. ALEXANDRE DE MORAES. Julgamento: 21/02/2024. Publicação: 06/03/2024 



 

 NOTÍCIA DE OUTROS MINISTÉRIOS PÚBLICOS 

    

 

MPCE: MP do Ceará fará nesta sexta (20) audiência pública para discutir concurso municipal 

de 2023 em Jaguaribara. Clique aqui!  

 

MPSP: Liminar obriga Prefeitura de Jandira a corrigir irregularidades em sede inaugurada há 

mais de dois anos. Clique aqui!  

 

MPSP: Escrivão condenado a quase 6 anos de prisão por peculato. Clique aqui! 

 

MPPR: MPPR ajuíza ação por improbidade administrativa contra agentes públicos e 

empresários de Cândido de Abreu investigados na Operação Chão de Giz. Clique aqui! 

 

MPGO: Após ação do MPGO, município de Catalão está impedido de fazer contratação 

temporária para cargos de natureza permanente na Saúde e Educação. 

Clique aqui! 
 
MPPB: Operação Abate: Gaesf analisa materiais e busca recuperar prejuízo aos cofres 
públicos.  Clique aqui!  
 
MPGO: Procurador-geral de Justiça de Goiás participa de reunião no CNMP para tratar do 
impacto da redução do prazo prescricional em demandas de improbidade administrativa. 
Clique aqui!  
 
MPGO: STJ acolhe recurso do MPGO e restabelece condenação de ex-prefeita de Valparaíso 
de Goiás por atos de improbidade administrativa. Clique aqui!  
 
MPMG: Prefeito de Guapé é denunciado mais três vezes pelo MPMG por fraude em licitação 
e corrupção ativa e passivo. Clique aqui!  
 
MPGO: MPGO recomenda ao prefeito de Goiânia exoneração de servidores comissionados 
excedentes em 5 órgãos municipais. Clique aqui!  
 
MPRJ: MPRJ obtém decisão favorável junto ao STJ em ação de improbidade administrativa 
contra ex-vereadores de Nova Iguaçu. Clique aqui!  
 
MPMG: MPMG obtém decisão judicial para que Município de Dionísio não preencha cargos 
efetivos sem concurso.  Clique aqui!  
 
MPPR: Quatro Barras cobra de ex-prefeito e empresa a devolução aos cofres municipais de 
valores pagos em oxímetros durante a pandemia da Covid-19. Clique aqui!  
 
MPTO: Atuação do MPTO resulta na suspensão de contrato milionário para decoração de 
Natal em São Salvador do Tocantins. Clique aqui!  
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